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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 000/2026 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de PEDRO DE TOLEDO – 

ESTADO DE SÃO PAULO, inscrita no CNPJ nº 46.578.530/0001-12, com sede na Av. Coronel Raimundo 

Vasconcelos, nº 230, Centro, na cidade de PEDRO DE TOLEDO estado de São Paulo, por meio do Prefeito 

Municipal, PAULO EDUARDO ALVES FERREIRA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço GLOBAL nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

Local da sessão pulica:  www.bll.org.br 

Início do Cadastro da Proposta: 20/02/2026 

Término do Cadastro da Proposta: 05/03/2026 às 08:00h  

Início das Disputas: 05/03/2026 às 09h30m 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Apresente licitação tem por objeto: Registro de Preços para Aquisição de Combustíveis, (litros de óleo 

diesel S10,  litros de gasolina comum,  litros de etanol e Arla 20LTS) para abastecimento da Frota Municipal, 

conforme especificações e quantidades constantes no Termo de Referência (ANEXO I) 

1.2 A presente licitação possui COTA RESERVADA, portanto até 25% da quantidade estimada é destinada 

para microempresas e empresas de pequeno porte, sendo que os itens correspondentes a cota Ampla Disputa e 

cota reservada estão respectivamente identificados no Termo de Referência, anexo 1 do Edital. 

1.3  A entrega dos produtos deve obedecer ao contido no Termo de Referência, sob pena de serem devolvidos, 

com total responsabilidade de custos por parte da Contratada. Ainda, em razão do descumprimento será passível 

de aplicação de penalidades conforme autoriza legislação vigente. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 

Anexos quanto às especificações do objeto, o modo de disputa será aberto. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam devidamente credenciados na Plataforma de Licitações Eletrônicas BLL, disponível no 

site: www.bll.org.br . 

2.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

2.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente 

(Devendo ser observada a Súmula 51 do TCE-SP); 

2.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.2.3. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação 

(Devendo ser observada a Súmula 50 do TCE-SP-Em procedimento licitatório, não pode a Administração 

impedir a participação de empresas que estejam em recuperação judicial, das quais poderá ser exigida a 

apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e 

em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira 

estabelecidos no edital.); 

2.2.4. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

2.2.5. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
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2.2.6. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta por este município; 

2.2.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.2.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por  submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

2.2.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme §1º do art. 9º da Lei n.º14.133, de 2021. 

2.3. O impedimento de que trata o item 2.2.8 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, como intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

2.4.  A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa poderão 

participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.6. O disposto no item 2.2.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 

contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução. 

2.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.8. A vedação estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe 

de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.9. Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá fazer as declarações e anexar na 

documentação, conforme abaixo: 

2.9.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49; 

2.9.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

2.9.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

2.9.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

2.9.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

2.9.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

2.9.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
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em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

2.9.8. Que sendo vencedora, atenderá as disposições da Lei Federal nº13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais 

sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento da Ata de Registro de Preços, 

não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 

contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

2.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 

em lei e neste Edital. 

  

3. DO CADASTRO NA PLATAFORMA 

3.1. O licitante interessado em participar do processo deverá realizar seu cadastro de forma antecipada na 

Plataforma BLL, evitando a perda dos prazos do processo. O cadastro deverá ser realizado diretamente no site 

da Plataforma BLL através do link: www.bll.org.br. 

3.1.1. O licitante poderá realizar um Cadastro Simples, que é gratuito e dá acesso livre aos processos da 

Plataforma. Esse tipo de cadastro permite o acesso aos documentos do processo, a solicitação de 

esclarecimentos e a apresentação de impugnações. 

3.1.2.  Assim que tiver certeza da Participação no processo, o licitante poderá alterar seu perfil de acesso para o 

Cadastro Completo, que é pago, conforme tabela de cobrança da Plataforma, e permite a participação do 

licitante em todos os processos publicados no sistema. 

3.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida com a bolsa de 

licitações e leiloes do Brasil – BLL ou ainda pelo E-MAIL: contato@bll.org.br 

3.3. O cadastro junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no site e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta inicial com a descrição dos 

objetos e os preços ofertados, até a data e o horário estabelecidos para o fim de recebimento de propostas, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio da proposta inicial. 

4.2. O envio da proposta e outros documentos exigidos neste Edital, ocorrerá por meio da utilização de chave 

de acesso e senha. 

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 

de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor 

do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da 

documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

http://www.bll.org.br/
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4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou alterar a proposta e os documentos 

anteriormente inseridos no sistema/portal; 

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

5. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA INICIAL 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

5.1.1. Valor unitário do produto; 

5.1.2. Marca do produto (se houver); 

5.1.3. O licitante também deverá anexar através do botão “Anexar Proposta” o arquivo PDF que detalhará sua 

proposta, com preços unitários, preços globais, as marcas dos produtos e o prazo de validade da proposta, que 

não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data da sessão; 

5.1.3.1. O arquivo de proposta ficará disponível ao Pregoeiro, somente na fase de Julgamento/Negociação, 

dessa forma não existe problema em se identificar nesse arquivo. 

5.2 Durante essa etapa o licitante já poderá deixar salvo na Plataforma e associado ao Processo os seus 

documentos de habilitação. Essa ação não é obrigatória, visto que o licitante primeiro colocado terá duas horas 

durante a fase de habilitação para encaminhar seus documentos; 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 

bens. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 O Preço global máximo admitido pela administração para o objeto a ser contratado não poderá ser superior 

ao valor estimado pela contratante. 

5.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

6. DA  ABERTURA  DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO  DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO  DE 

LANCES 

6.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará os valores apresentados durante o cadastro da proposta inicial. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5.1. O licitante poderá cancelar seu último lance, uma única vez, até 15 segundos após o envio da oferta. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 
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6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “Aberto”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

6.13. Encerrada a fase competitivas em que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

6.14. Poderão ser cadastrados dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá como valor de sua proposta. 

6.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada. 

6.21.  A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) 

6.24.1.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.24.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

6.24.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
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utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.24.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

6.24.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

6.24.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

6.24.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.24.2.2. Empresas brasileiras; 

6.24.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.25. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

6.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contra proposta ao licitante que tenha  apresentado o melhor preço,para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital 

 

7. DA NEGOCIAÇÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. Iniciada a fase de Julgamento/Negociação, o pregoeiro deverá obrigatoriamente negociar o valor proposto 

pelo primeiro colocado, através do chat de mensagens do sistema, a negociação será acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.2. Encerrada a negociação de valores, o pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 

02 (duas) horas, envie o arquivo da Proposta Adequada ao último lance ofertado, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que após a negociação ainda apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que: 

7.3.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas noTermo de Referência; 

7.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

7.4. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.4.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 

comprove: 

7.4.1.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.4.1.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar ovulto da oferta. 

7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

7.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 
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7.6.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.7. Qualquer interessado poderá requerer através da interposição de recurso, que se realizem diligências para 

aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

7.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

7.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.9.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 

se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro negociará e examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 

a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Assim que for iniciada a Fase de  Habilitação, o licitante primeiro colocado terá o prazo de duas horas para 

anexar e encaminhar através da Plataforma os seus documentos de habilitação. 

8.1.1 O pregoeiro poderá prorrogar o prazo por mais duas horas, desde que o licitante justifique o atraso no 

envio. 

8.1.2. Caso já tenha se antecipado e deixado seus arquivos anexados ao processo durante o cadastro da proposta 

inicial, o licitante deverá revisar seus arquivos e encaminhá-los para o pregoeiro. 

8.1.3. Os documentos previstos neste edital e seus anexos, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 

janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original,ou por cópia, ou por 

qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração (Apresentação da cópia acompanhada do 

original para análise do Pregoeiro, ou digital). 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 
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órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

8.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

8.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

8.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.9.1.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

8.10. Ressalvada as empresas cadastradas, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

9.1. Habilitação Juridica: 

9.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, tratando-se de sociedade empresária; 

9.2 Regularidade Fiscal, Trabalhista e Ecconômico-Financeira: 

9.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

9.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.2.3  Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

Licitante, ou outra equivalente, mediante as seguintes certidões: 

• Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a 

Tributos Federais, à Dívida  Ativa da União e Contribuições Sociais -INSS, expedida pela Receita Federal; 

• Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida pela 

Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida pela Procuradoria Geral do Estado 

ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal da licitante, sob as penas da lei; 

e 

• Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida pelo Município, 

domicílio ou sede do licitante; 

9.2.4  Prova de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com apresentação 

do Certificado de Regularidade, com prazo de validade em vigor, na forma da Lei. 

9.2.5  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do TítuloVIIA da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.2.6 Certidão negativa de efeitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, nos termos do 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO 
Gestão 2025 - 2028 

Trabalhando por todos e para todos! 

 

 

artigo 69, II da Lei 14.133/21. As empresas que se encontrem em situação de recuperação judicial deverão 

apresentar o Plano de Recuperação, homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, conforme Súmula 50 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

9.4 Declaração Conjunta, deverá descrever as seguintes obrigações: 

9.4.1 Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei; 

9.4.2 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

9.4.3 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas; 

9.4.4 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

9.4.5 Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

9.4.6 Declaração de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

9.4.7 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

9.4.8  Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

9.4.9 Declaração de que sendo vencedora, atenderá as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14de agostode 

2018(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações,quando do tratamento de dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento da Ata de Registro de 

Preços, não podendo divulgar, revelar,  produzir, utilizar ou de les dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 

contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória; de que a declaração falsa relativa ao 

cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital; 

9.4.10 Declaração de que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação,bem como atender as demais vedações previstas no artigo 14 da Lei federal 

14.133/21. 

9.5 Benefícios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte na Fase Habilitação: 

9.5.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.5.2 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

9.5.3 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.5.4 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no sub item anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
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remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.5.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.5.6 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.5.7 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, se iniciará a fase de Indicação de Interesse em 

Interpor Recursos, onde será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por 

quais motivos, em campo próprio do sistema. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.1 O licitante deverá indicar o seu interesse em interpor recurso, através do botão “Indicar Interesse em 

Interpor Recursos” localizado no painel de controle da sala de negociação. 

10.1.2 . A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

10.2.  Encerrado o período de interposição de recursos, será verificada a presença ou não de interposições. 

10.2.1 Na ausência de recursos, o processo será avançado para a fase de adjudicação. 

10.2.3 Na presença de recursos, será aberto o prazo recursal de 3 (três) dias úteis, para que os licitantes 

encaminhem suas peças recursais através de campo específico da Plataforma. 

10.2.4 Encerrado o prazo de envio dos recursos, será iniciado o prazo de envio das contrar razões, que também 

terá duração de 3 (três) dias úteis. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação; 

10.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§1ºdo art.17da Lei nº14.133, de 2021, o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para 

aautoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados do término do prazo para interposição de recursos, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico da BLL. 
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11.  DAS  INFRAÇÕES  ADMINISTRATIVAS  E  SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquerdocumento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra (quando solicitada); 

11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital (quando solicitada); 

11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

11.1.5. Fraudar a licitação; 

11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

11.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada (quando solicitada); 

11.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei n.º12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1. Advertência; 

11.2.2. Multa; 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar e; 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. Aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15(quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1,11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5%a15% do valor do 

contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrênciadasinfraçõesadministrativasrelacionadasnositens11.1.1,11.1.2e11.1.3,quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 

11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 

11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 90, §5º da Lei nº 

14.133/2021. 

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 

ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3(três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, diretamente através do 

site da Plataforma BLL, www.bll.org.br  

 

12.2.1 As respostas aos esclarecimentos e as impugnações ficarão disponíveis para todos os licitantes 

interessados no processo, em campo específico da Plataforma BLL. 

12.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

http://www.bll.org.br/
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Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

12.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

13.1. DAS  DISPOSIÇÕES GERAIS  

13.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

13.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

13.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas emf avor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

13.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

13.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

13.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de 

Pedro de Toledo https://www.pedrodetoledo.sp.gov.br  e no PNCP- Portal Nacional de Contratações Públicas. 

13.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.12.1. ANEXO I-Termo de Referência. 

13.12.2. ANXO II-Modelo de Proposta Comercial. 

13.12.3. ANEXO III–Declaração Conjunta. 

13.12.4. ANEXO IV–Minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

Pedro de Toledo, 20 de Fevereiro de 2026. 

 

  

 

PAULO EDUARDO ALVES FERREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

https://www.pedrodetoledo.sp.gov.br/
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei 

nº. 14.133/2021). 

1.1 A presente licitação tem por objeto: Aquisição de combustíveis, para abastecimento da 

Frota municipal em atendimento ao Setor de Transportes e diversos Setores do município, conforme 

especificações: 

Item Descrição UN Quantidade Valor Unit Valor Total Cota 

1 ARLA 20LT Galao 113 R$ 161,21 R$ 18.216,73 Ampla Disputa 

2 ARLA 20LT Galao 37 R$ 161,21 R$ 5.964,77 
Cota Exclusiva 

ME/EPP 

3 OLEO DIESEL S10 Litros 212.250 R$ 6,29 R$ 1.335.052,50 Ampla Disputa 

4 OLEO DIESEL S10 Litros 70.750 R$ 6,29 R$ 445.017,50 
Cota Exclusiva 

ME/EPP 

5 
GASOLINA 

COMUM 
Litros 204.225 R$ 6,20 R$ 1.266.195,00 Ampla Disputa 

6 
GASOLINA 

COMUM 
Litros 68.075 R$ 6,20 R$ 422.065,00 

Cota Exclusiva 

ME/EPP 

7 ETANOL Litros 4.500 R$ 4,73 R$ 21.285,00 Ampla Disputa 

8 ETANOL Litros 1.500 R$ 4,73 R$ 7.095,00 
Cota Exclusiva 

ME/EPP 

 

QUANTIDADE POR SETORES: 

SETORES GASOLINA ETANOL DIESEL S-10 ARLA 20LTS 

AGRICULTURA 5.000 - 50.000 - 

ASSISTENCIA SOCIAL 40.000 5.000 - - 

CONTABILIDADE 300 - - - 

EDUCAÇÃO 30.000 - 80.000 100 

GABINETE 7.000 1.000 1.000 - 

SAUDE 180.000 - 100.000 - 

OBRAS 10.000 - 52.000 50 

 

1.2 A presente licitação é diferenciada, possui COTA RESERVADA, portanto até 25% do estimado 

para a contratação é destinado para microempresas e empresas de pequeno porte, sendo que os itens 

correspondentes a cota ampla disputa e cota exclusiva estão respectivamente identificados na coluna “cota”. 

1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº. 

10.818, de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços decorrente deste Pregão será de 12 meses, 

podendo ser prorrogado, conforme disposições da Lei nº 14.133/21. 
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1.5. Os preços  poderão ser reajustados, após o interregno de 01 ano da pesquisa de preços inicial, 

mediante aplicação do Indice IPCA ao valor unitário registrado.  

1.6. Para restabelecer a relação entra as partes, poderá haver reequilíbrio econômico-financeiro, desde 

que comprovado fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadoras ou 

impeditivas da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

1.7. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.520.891,50 (Três milhões e quinhentos e vinte 

mil e oitocentos e noventa e um reais e cinquenta centavos), conforme custos unitários na tabela acima. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(art.6º, inciso XXIII, alínea‘b’, da Lei nº 14.133/2021.) 

2.1. Trata-se de contratação de empresa especializada no fornecimento de combustível (gasolina comum, 

etanol, Arla e diesel S-10), para suprir as necessidades da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Pedro 

de Toledo e seus departamentos. 

A Contratação para o fornecimento de combustíveis visa dar suporte as atividades desenvolvidas pela 

Prefeitura, para fornecimento dos serviços de forma geral ao município. 

As aquisições visam atender a demanda, mantendo o serviço público em níveis aceitáveis ao funcionamento 

dos trabalhos, para cumprimento de sua finalidade com eficácia, continuidade e economia. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DOPRODUTO (art.6º,inciso XXIII, alínea‘c’, e art. 40,§ 1,inciso I, 

da Lei nº 14.133/2021). 

3.1. O fornecimento de combustível se torna mais vantajoso com a aquisição dos itens diretamente de 

fornecedores especializados e em maior quantidade garantindo ampla concorrência e menor preço. A 

prestação dos serviços deverá atender toda a frota da Prefeitura Municipal de Pedro de Toledo, visando o 

abastecimento de veículos, máquinas e equipamentos. Os serviços serão executados conforme discriminado 

abaixo: 

- O abastecimento dos veículos de propriedade da Prefeitura Municipal de Pedro de Toledo, deverá ser 

efetuado nos postos de revenda de combustíveis do fornecedor (bombas de abastecimento de combustíveis), 

obedecendo às normas da Agência Nacional do Petróleo; 

- O fornecimento será efetuado de forma parcelada, nos postos de revenda de combustíveis da Contratada; 

- A qualidade dos combustíveis fornecidos pelos postos de revenda é de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA, ficando a seu encargo o controle e a fiscalização seguindo as exigências legais e as 

especificações técnicas da Agência Nacional de Petróleo – ANP. 

- Os combustíveis serão recusados nos seguintes casos: 

a) Possuírem densidade fora do padrão; 

b) Forem abastecido sem volume menor que o solicitado; 

c) Estiverem contaminados por quaisquer elementos não permitido sem sua composição; 

d) For detectada presença de outras substâncias, em percentuais além dos permitidos em sua 

composição; 

e) For detectado erro quanto ao produto solicitado. 

- O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a 

partir do recebimento da formalização da recusa pela contratante. 

- A contratada deverá oferecer os recursos e meios necessários e suficientes para a supervisão e fiscalização 

da regularidade e correção dos abastecimentos, além de assegurar que: 

a) Todo combustível registrado pela bomba seja efetivamente abastecido no veículo indicado; 

b) Não sejam abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota da Instituição; 
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c) Os veículos cadastrados só sejam abastecidos com combustível para o qual está autorizado. 

- A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de imediato, todas 

as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções relativas ao objeto desta 

especificação, bem como a respeito da qualidade dos combustíveis, casos em que a contratada deverá, às 

suas expensas, realizar correções e comprovar a regularidade e a procedência dos combustíveis. 

- A contratada deverá emitir e encaminhar à contratante, quinzenalmente, nota fiscal dos produtos fornecidos 

no período anterior, das quais deverão constar as quantidades, por tipo de combustível, os valores unitários e 

totais deduzidos os descontos concedidos, expressos em reais. 

- Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos: 

a) Os combustíveis objetos desta Ata de Registro de Preços deverão atender às especificações 

técnicas exigidas pela Agência Nacional do Petróleo – ANP, conforme legislação em vigor. 

b) Os veículos serão encaminhados aos postos de combustíveis somente mediante prévia autorização. 

c) Os abastecimentos dos veículos oficiais deverão ser realizados de segunda a sexta feira, em horário 

comercial. Em casos excepcionais de eventualidades poderá ocorrer abastecimentos em finais de semana. 

- A contratada deverá manter posto para abastecimento de combustíveis, posicionado dentro dos limites do 

Município de Pedro de Toledo com os devidos registros nos Órgãos competentes; 

- Os combustíveis deverão ser fornecidos de forma parcelada e contínua, de acordo com a previsão anual da 

contratante. 

A solução proposta é o Pregão eletrônico para eventual e futura aquisição de combustíveis, para atender as 

demandas do Município de Pedro de Toledo/SP, pelo período de 12 (doze) meses. A ata de Registro de 

Preços decorrente deste Pregão poderá ser prorrogada, de acordo com as disposições da Lei nº 14.133/21, 

desde que demonstrada a vantajosidade. 

Considerando o levantamento do mercado, se torna mais viável ao Ente Público a realização de licitação para 

a contratação deste objeto, conforme pesquisa realizada e levando-se em conta a importância da execução 

dessa licitação para a Municipalidade. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art.6º,XXIII,alínea‘d’,da Lei nº14.133/2021. 

4.1. Os bens têm natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, 

inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Os produtos a serem adquiridos devem atender ao disposto na legislação e regulamentos federais, estaduais e 

municipais sobre gás liquefeito, além da estabelecida pela Agência Nacional do Petróleo e Gás Natural e Bio 

combustíveis (ANP), incluindo todos os dispositivos legais relacionados ao objeto (licenças, 

comercialização, transporte, armazenamento, segurança, etc...). 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com 

critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, incisoXLI, 17,§2º, e 34, todos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. Para o fornecimento dos objetos pretendidos os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com  o objeto da licitação, bem como apresentar 

todos os documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021. 

 

5. EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021). 

5.1.A entrega dos combustíveis (Itens 1, 2, 3 e 4) deverão ocorrer no prazo máximo de 05(cinco) dias a 

contar do pedido, nos seguintes horários: 

a) Das 8 às 12h e das 13h às 16 h de segunda a sexta-feira; 

b) Somente em caso excepcional o abastecimento ocorrerá em sábados, domingos e feriados. 

5.2. A entrega dos produtos deve obedecer ao contido no pedido, sob pena de serem devolvidos, com total 

responsabilidade de custos e acertos de notas fiscais por parte da Contratada. Ainda, em razão do 
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descumprimento será passível de aplicação de penalidades conforme autoriza legislação vigente. 

5.3 Todas as despesas com transporte, troca e devolução de produtos ou notas fiscais ficarão sob a 

responsabilidade do fornecedor. 

5.5 - Em razão da Prefeitura não possuir tanques para armazenamento, serão abastecidos nos postos de 

combustíveis dentro do perímetro 10km do município de PEDRO DE TOLEDO devendo ser abastecido na 

bomba do próprio posto de combustível mediante requisições. 

5.6 –Os produtos serão adquiridos de modo parcelado, conforme necessidade do município de acordo 

com a demanda, poderá ocorrer de não ser totalmente adquirida  aquantidade estimada. 

5.7 –Constatadas irregularidades no objeto da presente licitação, esta Prefeitura poderá rejeitá- lo no 

todo ou em parte se disser respeito à especificação, determinando sua substituição, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

5.8 - Se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

5.9 –A Contratada deverá sanar a irregularidade de acordo com a indicação desta Prefeitura, no prazo 

máximo de 03 (três) dias contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

5.10 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de3 (três) dias, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.11 –Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos (03) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

6. GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (art.6º,XXIII, alínea “f”, da Lei nº14.133/21) 

6.1. A ata de Registro de Preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº14.133, de 2021,e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da Ata, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.3. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.4. A execução da Ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da Ata de Registro de 

Preços, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.4.1. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução da Ata de 

Registro de Preços, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.4.2. O fiscal da Ata de Registro de Preços informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

6.6. A fiscalização dos contratos/empenhos decorrentes da Ata de Registro de Preços serão de 

responsabilidade dos nomeados através da portaria 13/2026, ou outra que a sobrevir. 

 

7.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO 
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SISTEMA DE LICITAÇÃO (art.6º,incisoXXIII,alínea ‘h’,daLeinº 14.133/2021) 

7.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade 

Pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço, observadas as 

exigências contidas no Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto, o modo de disputa será 

aberto. 

7.2 A descrição da forma e critérios de seleção do fornecedor, encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Edital, apêndice deste Termo de Referência. 

 

8. ADEQUAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA 

8.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal/fatura 

8.2 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município. 

8.3.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Órgão: 02- Poder Executivo 

Unidade  Orçamentária : 02.01–Gabinete do Prefeito e Dependências  

Unidade Executora: 02.01.01 –  Gabinete 

Funcional Programática: 04.122.0102.2003 Manutenção doGabinete  

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 

Órgão:02-PoderExecutivo 

Unidade Orçamentária: 02.01– Gabinete do Prefeito e Dependências  

Unidade Executora: 02.01.04 – Fundo Social de Solidariedade 

Funcional Programática: 04.122.0102.2006–Manutenção do Fundo Social de Solidariedade  

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 

Órgão:02-PoderExecutivo 

Unidade Orçamentária: 02.06 – Departamento de Assistencia Social   

Unidade Executora: 02.06.01 – Assistencia Social   

Funcional Programática:08.243.0107.2021–Manutenção do Conselho Tutelar  

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 

Órgão:02-PoderExecutivo 

Unidade Orçamentária: 02.06 – Departamento de Assistencia Social   

Unidade Executora: 02.06.01 – Assistencia Social   

Funcional Programática: 08.244.0107.2025 – Manutenção do Departamento de Assistencia Social   

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 

Órgão:02-PoderExecutivo 

Unidade Orçamentária: 02.06 – Departamento de Assistencia Social   

Unidade Executora: 02.07.01 – Fundo Municipal De Assistencia Social   

Funcional Programática: 08.244.0108.2030 – Manutenção do Fundo de Assistencia Social  

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo Estadual 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo Federal  

 

Órgão: 02 – Poder Executivo 

Unidade Orçamentária: 02.08  – Fundo Municipal de Saúde 

Unidade Executora: 02.08.01 – Fundo Municipal de Saúde  
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Funcional Programática: 10.301.0109.2033 – Manutenção do Departamento de Saúde  

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo Estadual 

3.3.90.30.00 – Material  de Consumo Federal  

 

Órgão: 02 – Poder Executivo 

Unidade Orçamentária: 02.10  – Vigilancia Sanitária  

Unidade Executora: 02.10.01 – Vigilância Sanitária   

Funcional Programática: 10.304.0111.2036 – Manutenção do Departamento Vigilancia Sanitaria  

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 

Órgão: 02 - PoderExecutivo 

Unidade Orçamentária: 02.11  – Vigilancia Epidemiologica 

Unidade Executora: 02.11.01 – Vigilancia Epidemiologica  

Funcional  Programática: 10.305.0112.2038 – Manutenção do Departamento de Vigilancia Epidemiologica  

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 

Órgão: 02 – Poder Executivo 

Unidade Orçamentária: 02.13 – Ensino Fundamental  

Unidade Executora: 02.13.01– Ensino Fundamental 

Funcional Programática: 12.361.0012.2.032 – Manutenção do Ensino Fundamental 25% 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo -Tesouro 3.3.90.30.00 – Material de Consumo - Federal 

 

Órgão: 02 – Poder Executivo 

Unidade Orçamentária: 02.14 – Ensino Fundamental QUESE 

Unidade Executora: 02.14.01– Ensino Fundamental QUESE 

Funcional  Programática: 12.361.0115.2051 – Manutenção do Ensino Fundamental QUESE 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Federal 

 

Órgão: 02 – Poder Executivo 

Unidade Orçamentária: 02.15 – Ensino Infantil Creche 

Unidade Executora: 02.15.01 – Ensino Infantil Creche  

Funcional  Programática: 12.365.0116.2052 – Manutenção do Ensino Infantil – Creche  25% 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo -Tesouro 3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Federal 

 

Órgão: 02 – Poder Executivo 

Unidade Orçamentária: 02.16 – Transporte de Alunos   

Unidade Executora: 02.16.01 – Transporte de Alunos  

Funcional Programática: 12.361.0117.2053 – Manutenção do Transporte de Alunos Ensino Fundamental – 

Estadual  

3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

Funcional Programática: 12.361.0117.2054 – Manutenção do Transporte de Alunos Ensino Fundamental – 

Federal   

3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

Funcional Programática: 12.361.0118.2055 – Manutenção do Transporte de Alunos Ensino Médio – Federal   

3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

Funcional Programática: 12.361.0119.2056 – Manutenção do Transporte de Alunos Ensino Infantil – Federal  

3.3.90.30.00 – Material de Consumo  
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Órgão: 02 – Poder Executivo 

Unidade Orçamentária: 02.18 – FUNDEB Ensino Fundamental   

Unidade Executora: 02.18.01 – FUNDEB  Ensino Fundamental  

Funcional  Programática: 12.365.0121.2059 – Manutenção do Ensino Fundamental FUNDEB 30%   

3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Estadual 

Funcional  Programática: 12.365.0122.2072 – Manutenção do Ensino Infantil FUNDEB 30%   

3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Estadual 

 

Órgão: 02 – Poder Executivo 

Unidade Orçamentária: 02.19 – FUNDEB Ensino Infantil    

Unidade Executora: 02.19.01 – FUNDEB  Ensino Infantil  

Funcional  Programática: 12.365.0122.2062 – Manutenção do Ens. Infantil Pré-Escola FUNDEB 30%   

3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Estadual 

 

Órgão: 02 – Poder Executivo 

Unidade Orçamentária: 02.20 – Cultura e Turismo    

Unidade Executora: 02.20.01 – Cultura e Turismo    

Funcional  Programática: 12.365.0126.2008 – Manutenção do Departamento de Cultura e Turismo    

3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

 

Órgão: 02 – Poder Executivo 

Unidade Orçamentária: 02.21 – Departamento de Obras e Serviços Municipais   

Unidade Executora: 02.21.01 – Obras e Serviços Municipais   

Funcional  Programática: 12.365.0121.2059 – Manutenção do Ensino Fundamental FUNDEB 30%   

3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Estadual 

Funcional  Programática: 15.452.0123.2066  – Manutenção do Deaprtamento de Obras e Serviços    

3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

 

Órgão: 02 – Poder Executivo 

Unidade Orçamentária: 02.22 – Departamento de Agricultura e Abastecimento    

Unidade Executora: 02.22.01 – Agricultura e Abastecimento   

Funcional  Programática: 20.606.0124.2068  – Manutenção do Departamento de Agricultura  

3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

 

Órgão: 02 – Poder Executivo 

Unidade Orçamentária: 02.23 – Departamento de Esporte e Lazer    

Unidade Executora: 02.23.01 – Esporte e Lazer   

Funcional  Programática: 27.812.0125.2010 – Manutenção do Departamento de Esporte e Lazer    

3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

 

 

Pedro de Toledo, 30 de janeiro de 2026 

 

 

Milton Camara dos Santos 

Chefe de Gabinete       
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

PROCESSO Nº                             

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: 

 

 

 

 

 

 

 

OBJETO: Contratação de empresas para fornecimento de combustíveis (Gasolina comum, 

Etanol, Diesel S-10 e Arla), de modo a atender as necessidades do Setor de Frotas e diversos 

setores do Municipio de Pedro de Toledo. 

 

Item Descrição UN Quant. Cota Marca 
V. 

Unit. 

V. 

Total 

1 ARLA 20LT GL 113 Ampla Disputa    

2 ARLA 20LT GL 37 
Cota Exclusiva 

ME/EPP 

   

3 OLEO DIESEL S10 LT 212.250 Ampla Disputa    

4 OLEO DIESEL S10 LT 70.750 
Cota Exclusiva 

ME/EPP 

   

5 GASOLINA COMUM LT 204.225 Ampla Disputa    

6 GASOLINA COMUM LT 68.075 
Cota Exclusiva 

ME/EPP 

   

7 ETANOL LT 4.500 Ampla Disputa    

8 ETANOL LT 1.500 
Cota Exclusiva 

ME/EPP 

   

Valor total global da proposta R$  

  

 

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:    dias 

 

 , de  de 2026. 

 

 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

 

Licitante: 

Endereço: 

Cidade: Estado: 

Bairro: CEP: 

Telefone: Email: 

CNPJ/CPF: Insc.Est.: Insc.Mun.: 
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Anexo III 

DECLARAÇÃO  CONJUNTA 

PREGÃO  ELETRÔNICO Nº 

PROCESSO  LICITATÓRIO N° 

 

 

 

A empresa ,inscrita no CNPJ nº 

 , através de seu representante legal que esta subscreve, DECLARA: 

 

- Que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei; 

- Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (se for o 

caso); 

- Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas; 

 

- Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

 

- Que faz uso dos benefícios dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/06, por se 

enquadrar como (   ) MICRO-EMPRESA      (   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE  ; 

 

- Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

- Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

 

- Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

- Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

- Que sendo vencedora, atenderá as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados 

pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e 

acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 

conhecimentoaterceirosestranhosaestacontratação,anãoserporforçadeobrigaçãolegalou 

regulatória; de que a declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará 

o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
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- Que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação, bem como atender 

as demais vedações previstas no artigo 14 da Lei federal 14.133/21. 

 

- Que sendo vencedora, apresentará em até 05 dias contados da data de assinaturado contrato, 

autorização de funcionamento e/ou certificado de segurança para atividades de segurança 

privadaemitidapelaPolíciaFederal, equeos profissionais estarão devidamentetrajados, com 

identificação da empresa. 

 

 

 ,  de  de 2026. 

 

 

 

 

 

 

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO IV 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº -----/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2026 

PROCESSO DE COMPRA Nº xxx/2026 

VALIDADE ------/----/2026 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PEDRO DE TOLEDO E A EMPRESA ...................................................., VISANDO O REGISTRO 

DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA OS DEPARTAMENTOS 

MUNICIPAIS , CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I. 

 

PREÂMBULO 

 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura Municipal de Pedro de Toledo, 

inscrita no CNPJ do MF sob n.º 46.578.530/0001-12, com sede à Av. Cel. Raimundo Vasconcelos, 230 

Centro, nesta cidade de Pedro de Toledo, do Estado de São Paulo, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, o Sr. Paulo Eduardo Alves Ferreira, RG n° ................, CPF/MF sob o n° ............................., 

doravante denominada COMPROMITENTE COMPRADORA, e de outro lado a empresa 

............................, inscrita no CNPJ  do MF sob nº.........................., com sede a .................................., neste 

ato representada pelo Sr............................., RG.................................... CPF..........................., adjudicatária do 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº xxx/2026, doravante denominada COMPROMISSÁRIA 

FORNECEDORA, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, e alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULAPRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto desta ATA, o REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS 

PARA OS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 

NO ANEXO I, do Pregão Eletrônico nº xxx/2026, que integram este termo, independentemente de 

transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

 

ITEM OBJETO UNID. QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

 

1.3. As quantidades constantes do Anexo I são estimativas de consumo, observada as quantidades 

mínimas e máximas não se obrigando à aquisição total.  

 

CLÁUSULASEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogada, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme dispõe o artigo 84 da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.2 – Durante o prazo de validade da ATA, inexistirá obrigatoriedade por parte da Prefeitura do Município 

de Pedro de Toledo em proceder aquisições exclusivamente por seu intermédio, podendo, quando julgar 

conveniente, utilizar outros meios expressamente contemplados em lei, sem que caiba ao detentor 

indenização ou recurso, assegura da preferência ao mesmo tão somente em igualdade de condições. 
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2.3 – Neste mesmo interregno, fica também garantido ao órgão responsável pelo REGISTRO o direito de 

cancelar a ATA na verificação de quaisquer das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à 

detentora o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULATERCEIRA – DO PREÇO 

3.1 –Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

constam da Cláusula Primeira – DO OBJETO. 

3.2 – Após o interregno de 01 (um) ano, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, conforme 

disposto no artigo 92, §3º da Lei nº 14.133/2021, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, pela variação do Índice IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE. 

3.3.- Conforme prevê o artigo 124, II, “d” da Lei Federal 14.133/2021, é possível restabelecer o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do instrumento em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução do instrumento tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 

estabelecida no instrumento. 

3.4. A administração responderá ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro no prazo 

de até 30 (trinta) dias corridos. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA 

4.1 - O fornecimento será parcelado, conforme a necessidade da Administração Municipal e efetuada em até 

XX (XX) dias corridos, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento, através do Setor de 

Compras e Licitações, que requisitará os combustiveis à medida da necessidade da unidade administrativa 

requisitante, na conformidade com as especificações constantes do Anexo I e II do edital convocatório. 

 

4.1.1 - A contagem do prazo de entrega terminará com o recebimento do material no local indicado no 

subitem 4.2. desta Ata. 

 

4.1.2 - Se o dia da entrega do(s) item(ns) contratado(s) deixar de coincidir com dia que haja expediente no 

órgão licitante, esta será prorrogada para o primeiro dia útil subsequente.  

 

4.2 –O(s) produto(s) requisitado(s) mediante a Autorização de Fornecimento encaminhada pelo 

Departamento solicitante no endereço eletrônico cadastrado pela Compromissária Fornecedora na proposta 

de preços, deverá ser entregue no endereço constante na autorização de fornecimento. 

 

4.3 - Não será permitida na entrega, a substituição dos combustiveis ofertados, quer em função de outra 

especificação, outras marcas etc., bem como, não se admitirá entrega de produto com preço alterado. 

 

4.4 - Correrá por conta do adjudicatário as despesas decorrentes de frete, carga e descarga, seguros, mão-de-

obra, etc. 

 

4.5 - A substituição dos combustiveis ou a sua complementação não eximem o adjudicatário da aplicação de 

penalidade por descumprimento da obrigação, previstas na Cláusula Nona e seus subitens deste edital. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

5.1 – Observadas as exigências estabelecidas, o pedido de fornecimento dos produtos será feito à proponente 

vencedora por meio da Autorização de Fornecimento. 
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5.1.1 - A Autorização de Fornecimento emitida pela Prefeitura será encaminhada por e-mail à empresa 

vencedora, devendo dela constar a indicação do produto, quantidade pretendida, valor unitário, local e prazo 

de entrega, data e assinatura/identificação do responsável. 

 

5.1.2 – O licitante deverá acusar o recebimento da autorização de fornecimento em resposta ao endereço de 

envio, ou seja, no mesmo que encaminhou a liberação da Autorização do fornecimento. 

  

5.2 – Os produtos deverão ser entregues, acompanhados da nota fiscal/fatura com a indicação do número do 

empenho correspondente. 

 

5.3 – É obrigatório o atendimento de todos os pedidos concretizados durante a validade da ATA, inclusive 

para aquele(s) cuja(s) entrega(s) esteja(m) prevista(s) para data posterior à da sua validade. 

 

5.4 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 

advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

 

5.5 - O(s) produto(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente no âmbito da Prefeitura do Município 

de Pedro de Toledo, nos moldes da Lei n.º 14.133/21, para efeito de posterior verificação da compatibilidade 

com as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeito 

funcionamento (e outras porventura existentes), resultando no recebimento definitivo. 

 

5.6 – A constatação de qualquer alteração na qualidade, preço ou composição do produto, observado o prazo 

de validade, o proponente compromete-se a trocá-los em qualquer ônus para o órgão responsável pelo 

REGISTRO. 

 

5.7 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Compromissária Compradora poderá: 

a) se disser respeito à especificação, poderá rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Compromissária Fornecedora deverá fazê-la em conformidade com 

a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Compromissária Fornecedora deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação da Compromissária Compradora, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 

5.8 – Na hipótese de caracterização de irregularidade, as despesas e providências necessárias correrão por 

conta do fornecedor. 

 

5.9 – O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente, nos termos das prescrições 

legais. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1 – O pagamento será efetuado à vista da nota fiscal apresentada quando da entrega do(s) produtos(s), em 

consonância com as exigências constantes deste Edital e da Ata de Registro de Preços, por intermédio de 

crédito em conta corrente da licitante vencedora em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do 
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RECEBIMENTO DA NOTA FISCAL NO SETOR DE EMPENHO pela entrega do(s) mesmo(s) 

sempre de acordo com a ordem cronológica de sua exigibilidade. 

 

6.1.1 – A Nota Fiscal deverá ser entregue no Setor de Empenho, juntamente com a manifestação favorável 

do Setor de Almoxarifado responsável pelo recebimento da mercadoria. 

 

6.2 - Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente nº. .............., agência .............., 

Banco ..................... 

 

6.2.1 - Caso haja alteração das informações referente aos dados bancários retro, a compromissária deverá 

informar os novos dados bancários sob pena de suspensão do pagamento sem qualquer ônus para a 

Compromissária Compradora. 

 

6.2.2 - As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento para o exercício de 2026. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 – O detentor da Ata de Registro de Preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 

cancelado quando: 

7.1.1 -Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

7.1.2. -  Recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade 

estimada na ata 

7.1.3. Deixar, injustificadamente, de assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

7.1.4. Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no 

mercado; 

7.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV, do artigo 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou, em 

virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedido de contratar com a Administração Pública. 

7.1.6. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, sem aplicação de penalidades, 

na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 

caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

7.1.7. A ata de registro de preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para a rescisão dos contratos 

em geral. 

7.1.8. Fica facultada a utilização, pela Administração Municipal, dos registros de preços de outros entes 

federativos, desde que demonstrada a sua vantajosidade. 

 

7.1.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA AUTORIZAÇÃO PARA REQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE 

EMPENHO 

 

8.1 – As autorizações para as aquisições decorrentes desta ATA serão de responsabilidade da Prefeitura do 

Município de Pedro de Toledo. 

 

8.2 – A quantidade indicada no ANEXO I parte integrante do edital representa a estimativa de necessidade 

a ser atendida, sem que haja obrigação de aquisição total, tratando-se de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA NONA –DAS SANÇÕES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital e legislação pertinente. 

 

9.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

 

9.1.2.A sanção só cabe se o remanescente já assinou a ata e depois não atende convocação para firmar 

instrumento ou instrumento equivalente. 

 

9.3.O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações: 

a)dar causa à inexecução parcial do instrumento; 

b)dar causa à inexecução parcial do instrumento que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c)dar causa à inexecução total do instrumento; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o instrumento ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do instrumento; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do instrumento; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.4.Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

a)advertência; 

b)multa 

c)impedimento de licitar e contratar; 

d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

9.4.1. As multas serão de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 

 

17.5.Na apuração das infrações e na aplicação de sanções administrativas deverão ser observadas as 

disposições do Decreto Municipal nº 2570/2024 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

10.1 – Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da execução do(s) objeto(s), bem como 

para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram está ATA os 

documentos do EDITAL de PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2026, constantes do PROCESSO DE 

COMPRA Nº XXX/2026, e, em especial, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação da 

signatária. 

 

10.2 – A execução da presente Ata, será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis às 

obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal n.º 14.133/21, Decreto Municipal nº 2.570/2024. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

11.1 –Competente o foro da Comarca de Itariri/SP, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para solução de questões oriundas desta ATA. 

 

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 2 (dois) vias, de igual forma e 

teor, na presença das testemunhas. 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX – SP, .... de .................................... deXXXX. 

 

 

COMPROMISSÁRIA COMPRADORA_____________________________________ 

Prefeitura do Município de Pedro de Toledo 

Prefeito Municipal 

 

COMPROMISSÁRIA FORNECEDORA ____________________________________ 

TESTEMUNHAS: 

 

1-___________________________                             2-_____________________________ 

NOME:  NOME: 

RG: RG: 
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ANEXOLC-01-TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

 

CONTRATANTE:  

CONTRATADO:  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  

OBJETO:   

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

Estamos CIENTES de que: 

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despacho e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; além de 

disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade 

com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, apartir 

de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

as informações pessoais dos responsáveis pela contratante  e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 

Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 

anexa (s); é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sem pre 

atualizados. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA:  

 

 

 

AUTORIDADE  MÁXIMA  DO  ÓRGÃO/ENTIDADE 

 

Nome: 

Cargo: 

CPF:  
 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE  D E LICITAÇÃO: 

 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura:  
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pelo contratante: 

Nome: 

Cargo: 

CPF:  

Assinatura:  

 

Pela contratada: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura:  

 

ORDENADOR  DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura:  

 

 


